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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 
 
 

 

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 151 , de 12 de setembro de 2025. 

SUMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAM ENTARES 
AO SERVI DOR PÚBLI CO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CANTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, Airton Antônio Agnolin , no uso de suas 
atribuições lega is previstas na Le i Orgân ica Municipal - LOM. 

Considerando as disposições das Leis Ordinária nº 868/2024, nº 440/2014 e nº 441 /2014, que tratam 
dos servidores Municipais de Nova Cantu/PR. 

Considerando a Lei Ordinária nº 15512006, que inst itui o Regime Jurídico Único (Estatuto dos 
Servidores) ap licável aos servidores Mun icipais de Nova Cantu/PR. 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal , conforme relacionados abaixo: 

Matrícula Servidor 
Cargo/ Tipo Período 

Qtd 
Período 

Função Aquisitivo Férias 
646134 

Robson Oliveira Dos Anjos Efetivo G 
02/05/2024 a 

20 
15/0912025 a 

01/05/2025 04/1 0/2025 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Reg istre-se , publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, 12 de setembro de 2025. 

(original assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 
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